
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MATEU
ESTADO DO ESPíRITO SANTO

SÕo Moteus-ES, 20 de obril de 201B.
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EXCELENTíSSIMO VEREADOR

SR. CARLOS ATBERTO GOMES AIVE§

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS

Senhor Presidente,

Considerondo o volume e complexidode dos informoções solicitodos no ofício

em epígrofe, que iroto sobre cópio de todos os licenços concedidos oos

ombulontes que otuorom em Guriri, nos meses de joneiro e fevereiro de 2018,

de ocordo com o ortigo ll5 do Lei no 94812010, bem como envio de cópios

dos comprovontes dos pogomentos dos toxos de ocordo com codigo

tributório Municipol.

Considerondo que estomos em fose finol do prestoçÕo de contos onuol 2017

oo Tribunol de Contos do Estodo do Espírito Sonto, que impõe dedicoçÕo

quose exclusivo de um elevodo número de servidores que no suo moiorio

possuem em seus controles os informoções requeridos.
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AS§UNTO: DILAÇÃO DE PRAZO



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATE
ESTADO DO ESPíRITO SANTO

É o presente poro soliciior o diloçÕo do prozo por mois 30 (Trinlo) dios úteis,

poro que o poder executivo consigo remeter os informoções em telo de

moneiro o otender sem restrições o disposto no supro mencioncrdo ofício.

Sendo o que se opresento poro o momento, nos colocomos à inteiro
disposiçõo poro outros esclorecimentos que julgorem necessórios.

Respeitosomente,

VITOR VIC ANDY
Secretório Mu de Gobinele
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